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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 l.006, DE 10 DE JUNHO DE 1.987 

Dispõe sobre desburocratizaoão no aervi 

ço público municipal. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de suas' 

atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal, em sessão ordinária, realizada em 29 de maio dal987, 

PROMULGA a seguinte Leia 

Artigo 19 - Fica abolida , no âmbito mu

nicipal, a exigência da apreaentação doa aeguintea ateatadoa, 

aceitando-se, em substituição, a declaração do intereasado ou 

do procurador bastantes 

a) ateatado de vida; 

b) ate atado de residência; 

o) ateatado de pobreza, 

d) ate atado de dependência econômica; 

•) ate atado de idoneidade moral, e 

f) atestado de bona antecedentes. 

Artiqo 29 - Fica diapenaada a exigência 

de reconhecimento de firmas em qualquer documento apresentado 

para fazer prova perante aa repartições e entidade• públicas' 

municipais da Administração Direta e Indireta e aa !'undaoõea' 

inatituidas pelo Poder Público. 

Artigo 39 - Aa declaracões feitaa per~ 
te os órgãos da Administra;io Municipal Direta ou Indireta e' 

as Fundações instituidaa pelo Poder Público serão suficiente• 

• reputar-se-ão verdadeira• at• prova em contrário. 

Artigo 49 - Havendo fundadas razões de' 

dúvida quanto a identidade do declarante ou a veracidade daa' 

declarações, serão desde logo solicitadas ao intereasado pro

vidências para que a dúvida seja dirimida, anotando-•• a cir

cunstância no proces so. 
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Artigo 59 - Quando a apresentação de do 
cumento decorrer do disposto no artigo anterior, o aervf dor ' 
ano~ará os elementos essênciais do documento, reatituindo-o ' 
em seguida ao interessado. 

Artigo 69 - A j untada de docUDlento, ~'l.lf!!\ 

do decorrente de diapositivo legal expresso , poderá ser feita 
por cópia autênticada pelo servidor a quem deva ser apresenta 
do o documento ou por tabelião, dispensada, nesta última bipó 

teae, a apraaentaoão do original para nova conferincia. 

Parigaafo Onico - Quando a autenticação 
for feita pelo servidor responsável este certificará na ccSpia 
que a mesma confere com o original que lhe foi apreaen~ado. 

Artigo 79 - As ex19incias neceaa'iriaa a 
instrução do requerido aerão feitas desde logo e de uma só 
vez ao intereaaado, justificando-se exiqinoia poaterior ape-' 
naa em caso de dúvida superveniente . 

Artigo 89 - Não será exigida prova de • 
fato já comprovada pela apreaentaoão de outro documento vãii

do, seja por dele conatar expressamente, seja por necessário' 

a aua obtenoão. 

Artigo 99 - Para complementar ift,,forma-' 
ções ou sol icitar esclarecimentoa, a comunicação entre Q ó~ 
e o interessado poderá •ar feita por qualquer maio& oomunica
ção oral, direta ou telefônica, correspondância, teleqrapia ou 
telex, registrando-se a circunstância no processo , caao ~ce~ 
aário. 

Artigo 10 - Nenhum assunto deixara de ' 
ter andamento por ter sido dirigido ou apresentado em aetor ' 
incompetente para apreciá-lo, cabendo a sste promover de ime-
diato o seu correto encaminhaaento. 
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Artigo 11 - Vorifioada, em qualquer tem 
po, a ocorrência de falaifioação de assinatura em documento • 
público ou partio\llar, fraude ou falsidade em prova docWlMln-' 
tal ou deolaraçio do intorcasado, a exigência será considera
da como nio aatisfeita e sem efeito o ato praticado em conse
quência de sua apresentação ou juntada, devendo o órqio ou 
entidade dar conhecimento do fato a autoridade competente, 
dentro de cinco (5) dias, para instauraoão de processo crimi
nal e/ou admini•trat1vo. 

Artigo 12 - Esta Lei entrari ea vigor • 
na data de sua publicação, revogadas as diaposiçõea em contri 

rio. 

Publicada no Departamento de Adllliniatra 
ção desta Prefeitura Municipal, aos dez dias do mês de junho' 
do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 


